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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA – MA. 
 

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023, Processo Administrativo nº 

061101/2023, OBJETO: Registro de Preços  para futura e eventual Contratação de empresa para 

aquisição de Medicamentos de interesse da Secretaria de Saúde deste Município  conforme Termo de 

Referência, o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos sítios 

https://comprasbr.com.br  ou www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br e podendo, em caso 

de problemas nos sites acima, ser adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail: 

cplsaordb@hotmail.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, Data da Abertura: 

15/01/2024 às 09:00hs (nove) (horário de Brasília); Local: Site https://comprasbr.com.br maiores 

Informações e-mail: cplsaordb@hotmail.com ou na sala da CPL, Rua Antônio Neto  nº 249, centro,  

São Raimundo do Doca Bezerra – MA., 22 de dezembro de  2023, Robson da Silva Carvalho, 

Secretário Municipal de Saúde. 
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Robson da Silva Carvalho 

Secretário Municipal de Saúde 
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Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023 

 
Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023, Processo Administrativo nº 061101/2023, OBJETO: 
Registro de Preços  para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de Medicamentos de 
interesse da Secretaria de Saúde deste Município  conforme Termo de Referência, o edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados nos sítios https://comprasbr.com.br  ou 
www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br e podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser adquirido 
gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail: cplsaordb@hotmail.com durante os dias úteis, das 08:00 às 
12:00 horas, Data da Abertura: 15/01/2024 às 09:00hs (nove) (horário de Brasília); Local: Site 
https://comprasbr.com.br maiores Informações e-mail: cplsaordb@hotmail.com ou na sala da CPL, Rua Antônio 
Neto  nº 249, centro,  São Raimundo do Doca Bezerra – MA., 22 de dezembro de  2023, Robson da Silva 
Carvalho, Secretário Municipal de Saúde. 

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2023 

 
Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2023, processo administrativo nº 201201/2023, OBJETO: 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e material de informática visando o 
atendimento da demanda operacional deste Município, o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
nos sítios https://comprasbr.com.br  ou www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br e podendo, em caso de 
problemas nos sites acima, ser adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail: 
cplsaordb@hotmail.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, Data da Abertura: 16/01/2024, às 
09:00hs (nove) (horário de Brasília); Local: Site https://comprasbr.com.br Informações pelo e-mail: 
cplsaordb@hotmail.com ou na – CPL, localizado na  Rua Antônio Neto nº 249, Centro,  São Raimundo do Doca 
Bezerra – MA., 26 de dezembro de  2023, Manoel Serafim de Sousa, Secretário de Administração. 

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023 
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feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 13:00hs (treze horas), onde 
poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos por meio digital pela inter-
net, através do nosso endereço eletrônico no site: https://www.saojoaodopa-
raiso.ma.gov.br ou no site do LICITANET.COM.BR. São João do Paraiso 
- MA, em 26 de dezembro de 2023. Ilton Rodrigues de Sousa Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE SÃO RAIMUNDO 
DO DOCA BEZERRA - MA

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023, Processo 
Administrativo nº 061101/2023, OBJETO: Registro de Preços  para 
futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de Medica-
mentos de interesse da Secretaria de Saúde deste Município  confor-
me Termo de Referência, o edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados nos sítios https://comprasbr.com.br ou www.sao-
raimundododocabezerra.ma.gov.br e podendo, em caso de proble-
mas nos sites acima, ser adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou 
através do e-mail: cplsaordb@hotmail.com durante os dias úteis, 
das 08:00 às 12:00 horas, Data da Abertura: 15/01/2024 às 09:00hs 
(nove) (horário de Brasília); Local: Site https://comprasbr.com.br 
maiores Informações e-mail: cplsaordb@hotmail.com ou na sala da 
CPL, Rua Antônio Neto  nº 249, centro, São Raimundo do Doca Be-
zerra – MA., 22 de dezembro de 2023, Robson da Silva Carvalho, 
Secretário Municipal de Saúde.

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2023, pro-
cesso administrativo nº 201201/2023, OBJETO: Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de equipamentos e material de infor-
mática visando o atendimento da demanda operacional deste Muni-
cípio, o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos 
sítios https://comprasbr.com.br  ou www.saoraimundododocabe-
zerra.ma.gov.br e podendo, em caso de problemas nos sites acima, 
ser adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail: 
cplsaordb@hotmail.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 
horas, Data da Abertura: 16/01/2024, às 09:00hs (nove) (horário de 
Brasília); Local: Site https://comprasbr.com.br Informações pelo 
e-mail: cplsaordb@hotmail.com ou na – CPL, localizado na Rua 
Antônio Neto nº 249, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra – MA., 
26 de dezembro de 2023, Manoel Serafim de Sousa, Secretário de 
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO 
DAS MANGABEIRAS - MA

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023-CPL/PMSRM. A PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS, 
Estado do Maranhão, torna público, que fará realizar licitação na mo-
dalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço, tendo por 
objeto a Contratação de empresa de engenharia para a Ampliação 
da Unidade Integrada Professora Ceci Teixeira Lima e Silva, no 
município de São Raimundo das Mangabeiras ‐ MA., conforme 
projeto básico. A sessão do certame licitatório será realizada no dia 22 
de janeiro de 2024, às 09h30min (nove horas e trinta minutos), na sala 
de reunião da Prefeitura, sito na Praça da Família, nº 43, Bairro São 
Francisco, São Raimundo das Mangabeiras – MA. O Edital e seus 
anexos estão à disposição no site oficial (saoraimundodasmangabei-
ras.ma.gov.br/), ou solicitados via e-mail (cpl@saoraimundodasman-
gabeiras.ma.gov.br). Esclarecimentos adicionais no endereço supra, 
via e-mail de 2º à 6º feira, no horário das 08h:00min às 12h:00min. 
São Raimundo das Mangabeiras – MA, 26 de dezembro de 2023. 
Gloria Maria Aguiar Costa, Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA

AVISO DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. O 
MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA–MA, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados, que ade-
riu a Ata de Registro de Preços N° 030/2023 da Pregão Eletrônico 
para registro de preço nº 037/2023 PROCESSO ADMINISTRATI-

VO Nº 9090830/23/SEMUS– Prefeitura Municipal de Urbano San-
tos, para a fornecimento de medicamentos, material hospitalar, 
material odontológico e material de laboratório, para atender 
as demandas da rede municipal de saúde do município de Zé 
Doca/MA. PROCESSO LICITATÓRIO DE ORIGEM: Pregão Pre-
sencial nº 037/2023. ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Munici-
pal de Prefeitura Municipal de Urbano Santos. DETENDORA DA 
ATA:  ATUAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ 11.251.828/0001-39. 
VIGÊNCIA DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS: 24/11/2023 a 
24/11/2024. DATA DA ADESÃO: 27/12/2023. DADOS DA ADE-
SÃO. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Urbano Santos 
Órgão Aderente: Secretaria Municipal de Saúde - Processo Adminis-
trativo nº 119/2023. Empresa detentora do Registro: ATUAL HOSPI-
TALAR LTDA, CNPJ 11.251.828/0001-39. Valor global contratado: 
R$ 3.189.327,88 (Três Milhões, Cento e Oitenta e Nove Mil e Tre-
zentos e Vinte e Sete Reais e Oitenta e Oito Centavos) Leis Regu-
lamentares – Lei federal nº 8.666/1993; Lei estadual nº 17.928/2012, 
Decreto estadual nº 7.437/2011, e demais normas vigentes à matéria. 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. Zé Doca/MA, 27 
de dezembro de 2023. - Emannuel Paullino Sousa Morais - Ordena-
dor de Despesa – Portaria 059/2023 - Secretária Municipal de Saúde.

AVISO DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. O 
MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA–MA, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados, que ade-
riu a Ata de Registro de Preços N° 040/2023 da Pregão Eletrônico 
para registro de preço nº 023/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 3530/2023/SEMUS– Prefeitura Municipal de Chapadinha, para 
a fornecimento de insumos e injetáveis hospitalares para aten-
der as demandas da rede municipal de saúde do município de 
Zé Doca/MA. PROCESSO LICITATÓRIO DE ORIGEM: Pregão 
Presencial nº 023/2023. ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Mu-
nicipal de Prefeitura Municipal de Chapadinha. DETENDORA DA 
ATA:  AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA, CNPJ 11.251.828/0001-
39. VIGÊNCIA DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS: 10/10/2023 
a 10/10/2024. DATA DA ADESÃO: 27/12/2023. DADOS DA ADE-
SÃO Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Chapadinha Órgão 
Aderente: Secretaria Municipal de Saúde - Processo Administrativo 
nº 120/2023. Empresa detentora do Registro: AMAZÔNIA HOSPI-
TALAR LTDA, CNPJ 11.251.828/0001-39 Valor global contratado: 
R$ 4.941.555,20 (Quatro Milhões e Novecentos e Quarenta e Um 
Mil e Quinhentos e Cinquenta e Cinco Reais e Vinte Centavos) 
Leis Regulamentares – Lei federal nº 8.666/1993; Lei estadual nº 
17.928/2012, Decreto estadual nº 7.437/2011, e demais normas vi-
gentes à matéria. Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
Zé Doca/MA, 27 de dezembro de 2023. - Emannuel Paullino Sou-
sa Morais - Ordenador de Despesa – Portaria 059/2023 - Secretária 
Municipal de Saúde.

AVISO DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. O 
MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA–MA, através da Secretaria Municipal 
de Administração, torna público para conhecimento dos interessados, 
que aderiu a Ata de Registro de Preços N° 083/2023 da PREGÃO ELE-
TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2023– Prefeitura 
Municipal de Triunfo Potiguar - RN, para a contratação de empresa 
especializada para locação de software de administração públi-
ca no município de Zé Doca/MA. PROCESSO LICITATÓRIO DE 
ORIGEM: Pregão Presencial nº 015/2023. ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Prefeitura Municipal de Prefeitura Municipal de Triunfo Potiguar - RN. 
DETENDORA DA ATA:  A. O. S. SOFTWARE LTDA - CNPJ n° 
10.368.980/0001-33. VIGÊNCIA DA ATA DO REGISTRO DE PRE-
ÇOS: 06/10/2023 a 06/10/2024. DATA DA ADESÃO: 27/12/2023. 
DADOS DA ADESÃO Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de 
Triunfo Potiguar - RN Órgão Aderente: Secretaria Municipal de Ad-
ministração - Processo Administrativo nº 121/2023. Empresa detentora 
do Registro: A. O. S. SOFTWARE LTDA - CNPJ n° 10.368.980/0001-
33 Valor global contratado: R$ 63.000,00 (Sessenta e Três Mil Re-



  
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA – MA. 

CNPJ 01.611.836/0001-95 

Rua Antônio Neto, 249 – Centro. 

E-mail: cplsaordb@hotmail.com 
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                                                       EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº   034/2023 

 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061101/2023) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA – PMSRDB/MA., através da 

Comissão Permanente de Licitação/CPL/PM-SRDB/MA., devidamente nomeada, no uso de suas atribuições delegadas 

e legais, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 

123/06, Decreto Federal nº 8.538/2015 e Decreto Municipal nº 018/2020 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 

certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para Aquisição de medicamentos para atender 

demanda  da  Secretaria Municipal de saúde deste município de São Raimundo do Doca Bezerra. 

Esclarecimentos: Até 11/01/2024, às 17:00 horas para o endereço cplsaordb@hotmail.com 

Impugnações: Até 10/01/2024, às 17:00 horas para o e-mail: cplsaordb@hotmail.com  

Início da Sessão Eletrônica: Dia 15 de janeiro de 2024, as 09:00 (nove) horas. (horário de Brasília) 

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR  

Endereço Eletrônico: https://comprasbr.com.br 

Endereço para retirada do Edital: https://comprasbr.com.br  Site: www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br ou 

no https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento 

VALOR 

ESTIMADO, 

MÁXIMO, DE 

REFERÊNCIA 

OU SIGILOSO 

☒ Valor Total: R$ 1.854.955,45 (hum milhão, oitocentos e cinquenta e quatro mil, novecentos 

e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 

☐Estimado 

☒Máximo 

☐Referência 

☐ Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA DO 

OBJETO: 

☒AQUISIÇÃO 

☐ 

☐OBRAS E S COMUNS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃO 

– MEI / ME / 

EPP 

☒ Licitação com itens Exclusivos para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Complementar nº 

123/06 

☐ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP – Art. 48, III da 

Lei Complementar nº 123/06 

☐ Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) HORAS obs:  a  proposta adequada deverá ser identificada 

com o nome e o CNPJ, e o timbre da empresa vencedora do (s) iten(s) e o E-mail, e assinada pelo representante legal da 

empresa. 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro: Thiago Chaves Costa e-mail: cplsaordb@hotmail.com 

Endereço: Rua Antônio Neto nº 249, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. OBS: Na 

hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

site e hora, salvo as disposições em contrário. 
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PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações 

constantes na Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica 

prevalecerão as últimas. 

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica. 

FORMA DE 

APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTA 

2.1 

☐ POR GRUPO 

☒ POR ITEM 

☐ POR GRUPO, para o(s) grupos: _____________________  

e POR ITEM, para os itens:___________________________, observadas as 

condições definidas neste Edital e anexos. 

☐ GLOBAL 

FORMA DE 

DISPUTA DE 

LANCES 

2.2. 
☐ PELO VALOR GLOBAL DO ITEM OU GRUPO 

☒ PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM 

REGIME DE 

EXECUÇÃO 
2.3. 

☒ NÃO HÁ REGIME DE EXECUÇÃO, POIS TRATA-SE DE AQUISIÇÃO 

☐ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

☐ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

☐ EMPREITADA INTEGRAL  

☐ TAREFA 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO E 

INTERVALO DE 

DIFERENÇA 

ENTRE OS 

LANCES 

3 

3.1 e 27 

 

☒ MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 00,1 (um centavo de real) 

☐MAIOR DESCONTO: Intervalo de % 

INFORMAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 
4.1 

 

 

 

CONSÓRCIO 7.8 

☐ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes 

no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 

☒ Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja 

a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame 

justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza 

comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes, 

inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o 

mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não 

implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 

PROPOSTA 
10 

A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da 

data da abertura da sessão pública. 

MODO DE 

DISPUTA 
26 

☒ABERTO 

☐ABERTO E FECHADO 

DEMAIS 

DOCUMENTOS 

EXIGIDOS NA 

PROPOSTA 

30.4  
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CAPITAL SOCIAL 

OU PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO 

41.3.2. 

☒ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta 

Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do: 

 

☒ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante que 

apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante que 

apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. 

☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação ou do item pertinente. 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

☐ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou 

patrimônio líquido mínimo. 

OUTROS 

DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

42.2. 

A empresa deverá apresentar atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por 

órgãos públicos ou empresas privadas, que comprove a execução de atividades 

pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação 

 

VISITA TÉCNICA: 52 

☒ NÃO 

☐ SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item 

52.1. 

☐ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração 

mencionada do item 52.1., na forma do item ____ do Termo de Referência. 

ANEXOS 85 
Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte 

Geral deste edital, os seguintes documentos: 

 

 

PARTE GERAL 

 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no campo 

DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo II – 

Termo de Referência. 

 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASBR e as 

especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas 

a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

 

2. A Parte Específica determinará: 

 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das 

propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo 

oferecer proposta para todos os itens que o compõem.  

 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 

faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando 

de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

2.2. a forma da disputa dos lances. 

 

2.3. o regime de execução. 

 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

 

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo II – Termo de Referência, constam o valor total da 

contratação.  

 

4.1. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo II – Termo de Referência – constam as informações 

orçamentárias por onde correrão as despesas.  

 

4.2. Conforme Decreto Federal nº 44.406/2013, Capítulo IV, art. 6.º § 2.º, para registros de preços não se faz 

necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do 

Contrato ou outro instrumento hábil.  

 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições 

contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste Pregão, previamente cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado 

(Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR). 

 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, o licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma 

direta ou através de empresas associadas ao Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR, em tempo 

hábil, antes do horário fixado no edital para o encerramento de recebimento das propostas. 

 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.3. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de tecnologia 

da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III, da Lei n° 

10.520/2002. 

 

5.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA/MA.,  está isenta 

de quaisquer custos de operacionalização e uso do sistema https://comprasbr.com.br ficando a cargo do(a) 

licitante os encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, de acordo 

com o termo contratual ajustado entre as partes (Licitante/ Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS 

BR) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

5.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio: 

https://comprasbr.com.br 

http://www.bll.org.br/
https://comprasbr.com.br/
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6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

7. Não poderão participar deste Pregão:  

 

7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 

7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

 

7.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

 

7.5. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;  

 

7.5.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação 

no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure 

como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo 

a atuação no processo licitatório.  

 

7.6. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;  

 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

 

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 

observadas as seguintes normas: 

 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 

condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 

Administração; 

 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 

convocatório; 

 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 

empresas consorciadas;  

 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 

índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 

somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:  

 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 
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b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um 

dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou 

igual ao valor obtido no subitem 7.8.4. 

 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou isoladamente;  

 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio 

nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;  

 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 

empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do 

consórcio. 

 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, 

quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) 

casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 

tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste 

Edital. 

 

8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

 

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da proposta 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 

das sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente encaminhados. 
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10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 

neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada enviada após 

a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n.° do seu RG e CPF, sendo que no ato 

da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

 

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 

preâmbulo deste Edital, no sítio https://comprasbr.com.br 

 

         13.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou través de 

empresas associadas ao Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR, a qual por meio de seu operador 

designado indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

 

13.2. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 trinta 

minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma 

deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

 

13.3. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase 

própria do certame. 

 

13.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

13.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 

de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. A 

suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível também 

será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

 

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

16. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

16.1. O pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais de um 

dia. 

 

https://comprasbr.com.br/
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16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 

informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

17.1. O pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço inicialmente 

orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.º 934/2007- 1.ª Câmara). 

 

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

 

 18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertado 

e registrado no sistema. e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem 

como os intervalos mínimos de diferença. 

 

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) 

segundos (IN nº 3/2013-SLTI/MP). 

 

23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 

inexequível. 

 

24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível 

às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 

https://comprasbr.com.br 

 

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 

 

26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 

“aberto”, apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

 

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

https://comprasbr.com.br/
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26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

 

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 

26.2.3.  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 

26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

 

26.2.7. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

 

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 

 

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco 

por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias  e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

Pregão;  

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 

subcondição  anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que 

se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

 

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 

decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

 

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com 

as demais licitantes. 

 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

 

29. O pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

SEÇÃO X – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada 

ao último lance, identificada com o nome e o CNPJ da empresa, em arquivo único, o Prazo para envio da proposta 

adequada é de no máximo 02 (duas) HORAS : a proposta adequada deverá ser identificada com o nome e o CNPJ 

da empresa vencedora do (s) iten(s) no prazo indicado no tópico “DADOS DO CERTAME, contado da convocação 

efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS 

BR https://comprasbr.com.br Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente 

determinado pelo Pregoeiro. 

 

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 

preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel”, “Adobe Reader” ou 

“BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

 

30.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema no sistema Portal de Compras 

Eletrônicas do COMPRAS BR, poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

 

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para o endereço 

constante no campo DADOS DO CERTAME. 

 

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

 

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 

32. O pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor 

estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

 

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

https://comprasbr.com.br/
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32.2. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão Requisitante 

ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  

 

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 

32.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido.  

 

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os 

quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  

 

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 

 

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

33.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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33.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 

34. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de designado no campo “DADOS DO CERTAME”, sob pena de inabilitação. 

 

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para o endereço 

constante no campo “DADOS DO CERTAME”. 

 

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

 

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

39. Habilitação jurídica:  

 

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

39.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

39.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

39.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

39.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

 

39.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva  

 

           39.7.  Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já constarem no 

contrato social em vigor, no caso das demais sociedades. 

 

40. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

40.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, CNPJ emitido nos últimos 90 dias;  

 

40.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

40.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, 

comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

 

40.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

40.5. prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede da 

licitante,  pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;  

 

40.6. prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, emitida até 120 (cento 

e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

 

40.7. prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, emitida até 90 

(noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante 

a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida 

Ativa relativo ao ISS/TLF. 

 

 40.8. Prova de Regularidade com Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária de seu estado ou município através 

de: 

 

a) Alvará Sanitário 

 

 40.9.  Prova de Regularidade no Conselho Federal de Farmácia de Acordo com a Lei nº 3.820/60, Lei nº 

6.360/76, e Lei 5.991/73;  

 

a)   Certidão de Regularidade 

 

  40.10.  Autorização da ANVISA para armazenamento e distribuição de medicamentos; 

 

40.11.  quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 

licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista 

das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do 

Decreto Federal nº 8.538, de 2015.  

 

40.12. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: Declaração assinada pelo 

representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, conforme Anexo V. 

 

40.13.  Declaração de Cumprimentos de Requisitos de Habilitação, conforme modelo do Anexo VI, do edital. 

 

40.14. Declaração de Enquadramento para ME e EPP, conforme modelo do Anexo VII, do edital. 

 

40.15. Todas as declarações devem fazer parte dos documentos de habilitação. 

 

41. Qualificação Econômico-Financeira:  

41.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data de apresentação da documentação 

de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 
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41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

41.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

41.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

41.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 

41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

41.3. O balanço patrimonial disponível no sistema https://comprasbr.com.br enviado no lançamento da 

proposta, deverá comprovar:  

 

41.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1;  

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder 

contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, 

devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último 

balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

 

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

 

41.3.2.  Para o preenchimento dos requisitos da Lei de Licitações quanto à capacidade 

econômico-financeira, é imprescindível, para quaisquer empresas participantes do certame, 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis, incluindo-se o termo de 

abertura e encerramento e nessas também as “notas explicativas”.  

 

41.3.3. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 

 

42. Qualificação Técnica:  

 

42.1.  A Parte Específica discriminará as exigências de qualificação técnica, podendo exigir: 

 

42.1.1.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

42.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar os  itens  executados, 

bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s). 

 

https://comprasbr.com.br/
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43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

 

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 

a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

45. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

 

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

47. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

49. A licitante provisoriamente vencedora em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 

item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

49.1.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 

remanescentes. 

 

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora.  

 

SEÇÃO XII  -  DO RECURSO 

 

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

 

51.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora. 

 

51.2. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 

próprio do sistema. 

51.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio 

do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

 

52. Para efeito do disposto no § 5.º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 

administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.  
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53. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 

competente. 

 

54. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

SEÇÃO XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

55. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

55.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

55.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

 

55.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

55.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

55.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

https://comprasbr.com.br  sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

SEÇÃO XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

56. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 

adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

 

57. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 

 

SEÇÃO XV  –  DO  INSTRUMENTO  CONTRATUAL  E  DO  REGISTRO DE PREÇOS 

 

58. O fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do 

contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

58.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor registrado 

em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

 

58.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 

Contratante. 

 

58.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do https://comprasbr.com.br ou solicita via e-mail 

e de outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

59.  A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.  

 

59.1. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos 

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.  

 

59.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 

de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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59.3. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

59.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

59.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.  

 

60. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência 

da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.  

 

60.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 

e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

60.2. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de 

Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 

convocação. 

 

60.3. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma 

única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Central Permanente de Licitação. 

 

60.3. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos 

do art. 4.º, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02. 

 

60.4. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas. 

 

60.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

 60.6. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 

assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 68. Durante a vigência da Ata, os preços registrados 

serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

 

60.7. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório.  

60.8. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

60.9. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 

60.10. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 

a classificação original.  

 

60.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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60.11.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 

e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  

 

60.11.2.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

60.11.3.  Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

60.11.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

 

60.11.4.1.  Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

60.11.4.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

 

60.12. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

ou  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no art. 7.º da Lei n.º 

10.520, de 2002.  

 

60.13. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa.  

 

60.14. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

60.15. Por razão de interesse público; ou 

 

60.16. A pedido do fornecedor.  

 

60.17. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos 

de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a 

nova ordem de classificação.  

 

60.18. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 

de sua vigência. 

 

SEÇÃO XVI - DAS SANÇÕES 

 

61. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Raimundo 

do Doca Bezerra e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes 

casos: 

 

61.1. Cometer fraude fiscal; 

61.2. Apresentar documento falso; 

61.3. Fizer declaração falsa; 

61.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

61.5. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

61.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

61.7. Não mantiver a proposta. 

 

62. Para os fins da Subcondição  61.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 

97, da Lei n.º 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 

 

SEÇÃO XVII - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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63. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, 

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço 

eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

 

64. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

65. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados o Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO 

CERTAME”, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

 

66. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor técnico 

competente. 

 

67. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

67.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

68. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS 

BR, e no Site: www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br   e vincularão os participantes e a Administração. 

 

SEÇÃO XVIII - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS ITENS 

 

69. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência / Projeto 

Básico, Anexo II, do presente Edital. 

 

SEÇÃO XIX - DAS OBRIGAÇÕES 

 

70. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência / Projeto Básico, 

Anexo II, do presente Edital. 

 

SEÇÃO XX - DO PAGAMENTO 

 

71. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência / Projeto Básico, Anexo II, do presente Edital. 

 

SEÇÃO XXI - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

72. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

72.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

 

72.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do contrato. 

 

73. É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação, salvo na hipótese do § 3º art. 50 do Decreto 

Municipal nº 018/2020, de 29 de outubro de 2020. 

 

74. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
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74.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 

75. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-

Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 

papel. 

 

76. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, todas 

as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

77. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do Edital, prevalecerá, 

no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

 

78. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da CPL, sem prejuízo do 

disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

 

79. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de Agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 

Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos 

licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos 

envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

 

80. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até vinte e 

cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

 

80.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal. 

 

80.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

 

80.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os 

casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

 

SEÇÃO XXII - DOS ANEXOS 

 

81. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados 

na Parte Específica deste Edital: 

 

81.1. Anexo I - Minuta do Contrato; 

81.2. Anexo II - Termo de Referência / Projeto Básico; 

81.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

81.4. Anexo IV - Modelo de Proposta;  

81.5. Anexo V - Modelo de Declaração em Relação ao Trabalho de Menores; 

        81.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação; 

        81.7. Anexo VII – Modelo de DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME e EPP; 
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SEÇÃO XXIII - DO FORO 

 

82. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Esperantinópolis, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

São Raimundo do Doca Bezerra – MA., 22 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Robson  da Silva Carvalho 

Secretário Municipal de Saúde 
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MENSAGEM 

RECOMENDAMOS AOS INTERESSADOS QUE FAÇAM O CADASTRAMENTO DE SUAS EMPRESAS NO 

SISTEMA, NO ENDEREÇO ABAIXO, PARA RECEBEREM INFORMAÇÕES E ACOMPANHAREM O 

DESENVOLVIMENTO DESTA LICITAÇÃO. https://comprasbr.com.br 

 

ANEXO I 

 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO   Nº 034/2023 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061101/2023) 

 

Contratação de empresa para ....................  visando atender a demanda 

da Secretaria Municipal de ....................... deste Município de São 

Raimundo do Doca Bezerra - MA., ATRAVÉS da Secretaria 

Municipal de .............................., E A EMPRESA XXXXXXXXXX, 

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DORAVANTE 

ESTABELECIDAS. 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, através da Secretaria Municipal 

de ............................., com sede à xxxxxx, nº xxxxx – xxxxxxx, neste ato representado por seu Secretário, 

xxxxxxxxxx, brasileiro, xxxxxxx, portador do RG nº ...................., residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominada de CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXX, neste ato 

representada pelo XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade de nº XXXXXXXXXXX, 

com CPF: .............................., residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada de CONTRATADA, 

tendo em vista o disposto no Processo nº .............../20...., Pregão eletrônico nº ....../20.... e proposta adjudicada que 

passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, 

resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir 

reproduzidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para Aquisição de medicamentos para atender a demanda  da  Secretaria Municipal de 

Saúde deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
UNID. 

MARCA 
QTDE. 

 

P.UNIT  
 P.TOTAL  

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 

2.1. O contrato vigorará  a partir  da  data de sua assinatura até .........  de ......  de 20 ............... 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor total de R$..................... 

 

Contrato nº xx de xx.xx.20.... 

Proc. nº xxx/20.... 

Pregão Eletrônico  nº 

......../20...., de xx.xx.20..... 

https://comprasbr.com.br/
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PARÁGRAFO ÚNICO – Nos preços estão incluídas todas as despesas de frete, transporte, tributos, horas extras, 

adicionais taxas, assim como quaisquer outras que incidirem de forma direta ou indiretamente à necessária e perfeita 

execução dos s objeto do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

4.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. A despesa com o objeto desta licitação correrá pela seguinte Dotação Orçamentária: 

 

FMS 

 

ÃO 02 – PODER EXERCUTIVO 

UNIDADE GESTORA 02.18 – FMS – SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 

FUNÇÃO 10 – SAÚDE 

SUBFUNÇÃO 301 – ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA 0096 – GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE E SANEAMENTO 

PROJETO ATIVIDADE 2.079 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE –FMS 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO 1600000000 - TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE MANUTENÇÃO 

Valor Total R$ ............................. (........................................................) 

 

PAB 

 

ORGÃO 02 – PODER EXERCUTIVO 

UNIDADE GESTORA 02.18 – FMS – SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 

FUNÇÃO 10 – SAÚDE 

SUBFUNÇÃO 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA 0200 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA 

PROJETO ATIVIDADE 2.083 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO 1600000000 - TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE MANUTENÇÃO 

Valor Total R$ ............................. (........................................................) 

 

FARMÁCIA BÁSICA 

 

ORGÃO 02 – PODER EXERCUTIVO 

UNIDADE GESTORA 02.18 – FMS – SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 

FUNÇÃO 10 – SAÚDE 

SUBFUNÇÃO 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA 0230 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

PROJETO ATIVIDADE 2.088 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/DIST. GRATUITA 

FONTE DE RECURSO 1600000000 - TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE MANUTENÇÃO 

Valor Total R$ ............................. (........................................................) 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Entregar os medicamentos no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de 

Fornecimento, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta e no local indicado 

pela Secretaria Municipal de Saúde; 
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6.2. Entregar os medicamentos objeto da proposta, com prazo de validade em conformidade com o especificado nos 

itens aduzidos no Anexo II, contado da data do seu recebimento; 

  

6.3. Atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, inerentes ao 

objeto da contratação; 

 

6.4.  Os medicamentos deverão ser entregues  rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas 

propostas, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, 

sem inadequação de conteúdo, identificadas. 

 

6.5. Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os medicamentos ofertada  na  licitação; 

 

6.6. Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

 

6.7. Entregar o objeto em conformidade com o que foi  licitado; 

 

6.8. Entregar os medicamentos no endereço e prazo indicado na ordem de fornecimento; 

 

6.9. Entregar os medicamentos objeto dentro do prazo estabelecido pelo contratante, contado desde o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local indicado, pela secretaria Municipal de Saúde, de 

segunda a sexta feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 as 17:00 horas 

 

6.10. Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante do 

Contratante; 

 

6.11. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa concordância do 

contratante; 

 

6.12. Responder por eventuais danos causados ao contratante ou a terceiros durante a vigência do contrato por seus 

agentes ou prepostos; 

 

6.13. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

 

6.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

6.15.  Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

 

6.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos s, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

 

6.17.  a prestação dos s deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do contratante. 

 

6.18. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para o início da execução dos s. 

 

6.19.  No caso de constatação da inadequação dos itens licitados às normas e exigências especificadas no anexo II, no 

Edital ou na Proposta da Contratada, a Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

ser adequados às supracitadas condições; 

 

CLÁUSULA   SÉTIMA   –   DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE 
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7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, e demais normas pertinentes, são obrigações 

da Contratante: 

 

7.2.  Fiscalizar e acompanhar a execução dos s objeto deste Contrato; 

 

7.3. O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento na forma ajustada neste documento; 

 

7.4. Cumprir com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA; 

 

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, 

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

 

7.6. Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso; 

 

7.7. Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado, sendo permitida a assistência de 

terceiros, conforme dispõe o art. 67 da Lei 8666/93. 

 

7.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a CONTRATADA entregar fora das especificações do Contrato e seus 

anexos; 

 

7.9. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA. 

 

7.10.  O CONTRATANTE obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no presente Contrato e no contrato a ser 

firmado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

8.1 - A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada pela Secretaria Municipal de 

........................... de São Raimundo do Doca Bezerra, o qual designará o gestor do contrato. 

 

8.1.1 - Nos termos do § I do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá ao responsável pela área supracitada, que será também 

o fiscal do contrato, proceder ás anotações das ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o 

que for necessário á regularização das falhas ou das impropriedades observadas. 

 

8.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, não 

excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da Prefeitura Municipal de São Raimundo do 

Doca Bezerra, ou de seus agentes e prepostos. 

 

8.3 - A Secretaria Municipal de Saúde de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, se reserva o direito de não 

receber o prestado em desacordo com as especificações e condições constantes deste anexo, podendo rescindir a 

contratação e aplicar as penalidades previstas em contrato e na legislação pertinente. 

 

8.4 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para a Secretaria Municipal de Saúde de São Raimundo do Doca 

Bezerra. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

 

9.1. O prazo de pagamento contado a partir da data do recebimento da Nota fiscal, devidamente atestada pela 

FISCALIZAÇÃO, no máximo, de: 

 

a) 60 (sessenta) dias. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento dos s será efetuado mediante nota fiscal, devidamente atestada pela 

FISCALIZAÇÃO da Contratante. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver pendente de 

liquidação de qualquer obrigação financeira, que lhe for imposta em virtude da penalidade, ou inadimplência 

contratual, ou de atraso de pagamento dos encargos sociais (INSS e FGTS) sob responsabilidade da licitante 

Contratada. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 

Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA  – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora 

correspondente a 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor da execução do e fornecimento do material até o 

limite de 10% (dez por cento) que deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento 

da notificação.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Além da multa aludida no caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá garantir 

prévia defesa e aplicar na CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial da obrigação, as seguintes 

sanções: 

 

a) Advertência;  

 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado na entrega dos itens, nos casos que ensejarem rescisão 

do Contrato na forma da lei;  

 

c) suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de São Raimundo do Doca Bezerra, bem como o 

impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de rescisão contratual, independentemente 

da aplicação das multas cabíveis;  

 

d) declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA dolosamente deixar de cumprir as obrigações assumidas, 

praticando falta grave, devendo o referido ato ser publicado no Diário Oficial do Município – DOM, e da União.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente a sua aplicação não exime a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar 

ao Contratante. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As sanções previstas nas alíneas b e c, poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea a; 

 

PARÁGRAFO QUARTO – O descumprimento de qualquer um dos marcos contratuais descritos no Contrato, 

acarretará como penalidade a multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato por dia de atraso, para cada marco 

não cumprido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

11.1. Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

11.2. Os medicamentos, poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, ou substituídos no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

 

11.3. Os medicamentos, serão recebidos definitivamente no prazo previsto no item 11.1., por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente e presidida pelo fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
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contratuais, sem prejuízo da obrigação de o contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou de materiais empregados, na forma prevista no art. 73, I, “b”, c/c art. 69 da Lei n. 8.666/1993;  

 

11.4. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo circunstanciado ou recibo 

 

11.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.1. Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão dos s, 

no prazo estipulado; 

 

d) O atraso injustificado na entrega dos produtos; 

 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

 

f) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 

g) A dissolução da CONTRATADA; 

 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem a execução 

deste Contrato; 

 

i) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis; 

 

j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

 

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo 

a que se refere o Contrato; 

 

m) A supressão, por parte do CONTRATANTE, de aquisição, acarretando modificação do valor inicial do Contrato 

além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2º do art. 65 da referida Lei; 

 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes dos itens já 

entregue, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão deste Contrato poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas ‘a’ a ‘n’ desta 

cláusula; 

 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para 

o CONTRATANTE; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “m” a “q” desta cláusula, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 

créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas 

neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

13.1. Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, a Lei 

n° 8.666/1993 e a legislação complementar; e, supletivamente, aplicam-se os Princípios da Teoria Geral dos Contratos 

e as disposições de direito privado, na forma do art. 54 da Lei nº 8.666/93, combinado com art. 55, inciso XII do 

mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA – DAS PARTES INTEGRANTES 

 

14.1. Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: o Edital do Pregão Eletrônico nº ....../20..., 

Ata de Registro de Preço nº ......../20.... e seus anexos, a proposta da CONTRATADA de fls. XX do Processo 

Administrativo nº .............../20..., Termo de Referência, bem como todas as correspondências entre a 

CONTRATADA e o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

 

15.1. Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributo, tarifas, emolumentos e despesas 

decorrentes de formalização do presente contrato e da execução do seu objeto. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SE OBRIGA  A  MANTER: 

 

16.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Este contrato será publicado no Diário Oficial do Município, e no Diário Oficial da União, de conformidade com 

o Parágrafo Único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93, ocorrendo as despesas por parte da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Esperantinópolis, Estado do Maranhão, com renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidas administrativamente. 

 

E por estarem justas e contratadas, e, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

São Raimundo do Doca Bezerra – MA., ...... de ..................... de 20..... 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratante 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHA:  1  ____________________________________________ CPF __________________________ 

 

 

TESTEMUNHA:  2 ____________________________________________ CPF: __________________________ 
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PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  ....../20.. 

 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............../20....) 

 

                                                                              ANEXO II 

 

                                                                  TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 

empresa para aquisição de medicamentos, visando o atendimento da demanda operacional da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. 

 

2. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS S 

 

2.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de R$ 1.854.955,45 (hum 

milhão oitocentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos) 

tendo por referência os preços constantes da pesquisa de preços realizada. 

 

2. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUAN UNIDADE V.UNIT  V. TOTAL  

1 
AAS    10    MG    ACIDO    ACETIL 

SALICILICO. 
9.000 COMPRIMIDO 0,203          1.827,00  

2 ACIDO 100 MG ACIDO ACETIL. 10.500 COMPRIMIDO 0,18          1.890,00  

3 
ALBENDAZOL - 400MG. 

ESPECIFICAÇÃO: COMP. COM 400 MG. 
16.000 COMPRIMIDO 2,107        33.712,00  

4 

ALBENDAZOL 40MG/ML – 

SUSPENSÃO.     ESPECIFICAÇÃO: 

FRASCO COM100 ML. 

3.000 FRASCO 4,123        12.369,00  

5 AZITROMICINA 500MG. 8.000 COMPRIMIDO 2,567        20.536,00  

6 

AZITROMICINA 40MG/ML 

SUSPENSÃO.  ESPECIFICAÇÃO: 

FRASCO COM 30 ML EM PÓ. 

3.000 FRASCO 2,997          8.991,00  

7 

BENZILPENICILINA BENZATINA 

600.000UI INJ. ESPECIFICAÇÃO: 

AMPOLA COM 4 ML. 

3.000 AMPOLA 15,517        46.551,00  

8 

BENZILPENICILINA BENZATINA 

1.200.000UI INJ. ESPECIFICAÇÃO: 

AMPOLA COM 4 ML. 

2.000 AMPOLA 17,30        34.600,00  

9 CAPTOPRIL 25MG. 3.000 COMPRIMIDO 0,177             531,00  

10 
CEFALEXINA  250MG/ML SUSP. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 100 ML. 
1.000 FRASCO 18,967        18.967,00  

11 CEFALEXINA - 500 MG. 5.000 COMPRIMIDO 0,963          4.815,00  

12 
DIPIRONA - 500MG/ML GOTAS. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 20 ML. 
4.000 FRASCO 2,66        10.640,00  

13 

DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/ML 

SOLUÇÃO. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO 

COM 120 ML. 

4.000 FRASCO 6,433        25.732,00  

14 DEXCLORFENIRAMINA 2MG. 5.000 COMPRIMIDO 0,387          1.935,00  

15 ENALAPRIL 20 MG. 1.500 COMPRIMIDO 0,18             270,00  

16 ENALAPRIL 5 MG. 1.500 COMPRIMIDO 0,213             319,50  
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17 
ERITROMICINA - 50MG/ML SUSP. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 105 ML. 
1.000 FRASCO 14,97        14.970,00  

18 ERITROMICINA - 250 MG. 7.000 FRASCO 1,307          9.149,00  

19 FUROSEMIDA - 40 MG. 16.000 COMPRIMIDO 0,18          2.880,00  

20 GLIBENCLAMIDA 5 MG. 9.000 COMPRIMIDO 0,13          1.170,00  

21 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG. 16.000 COMPRIMIDO 0,09          1.440,00  

22 MEBENDAZOL - 100 MG. 9.000 COMPRIMIDO 0,573          5.157,00  

23 
MEBENDAZOL 20 MG/ML SUSP. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 30 ML. 
4.500 FRASCO 2,923        13.153,50  

24 METFORMINA 500 MG. 5.000 COMPRIMIDO 0,387          1.935,00  

25 METFORMINA 850 MG. 5.000 COMPRIMIDO 0,283          1.415,00  

26 METILDOPA 250MG. 7.000 COMPRIMIDO 0,877          6.139,00  

27 
METRONIDAZOL 40MG/ML. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 120 ML. 
3.000 FRASCO 11,30        33.900,00  

28 

METRONIDAZOL 10%, CREME 

VAGINAL. ESPECIFICAÇÃO: BISNAGA 

COM 50G, C/10 APLICADOR. 

3.000 BISNAGA 14,63        43.890,00  

29 METRONIDAZOL 250 MG. 10.000 COMPRIMIDO 0,307          3.070,00  

30 
MICONAZOL LOÇÃO A 2%, COM 30G. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 30 ML. 
3.000 FRASCO 5,29        15.870,00  

31 

MICONAZOL CREME VAGINAL 2%, 

20MG/G. ESPECIFICAÇÃO: BISNAGA DE 

80G + 14 APLICADO. 

1.500 FRASCO 13,407        20.110,50  

32 
NISTATINA: 100.000UI/ML SUSP. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 30 ML. 
1.500 FRASCO 11,033        16.549,50  

33 
PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 15 ML. 
6.000 FRASCO 3,143        18.858,00  

34 PARACETAMOL 500MG. 9.000 COMPRIMIDO     0,323           2.907,00  

35 PREDNISONA 20 MG. 7.000 COMPRIMIDO 0,693          4.851,00  

36 PREDNISONA 5 MG. 8.000 COMPRIMIDO 0,19          1.520,00  

37 PROPANOLOL 40MG. 2.000 COMPRIMIDO 0,14             280,00  

38 RANITIDINA 150MG. 9.000 COMPRIMIDO 0,39          3.510,00  

39 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL. 

ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE 28,84G. 
4.000 ENVELOPE 1,40          5.600,00  

40 

SULFATO FERROSO 25MG/ML. 

ESPECIFICAÇÃO: GOTAS FRACOS 

30ML. 

10.000 FRASCO 4,197        41.970,00  

41 
SULFAMETOXAZOL TRIMETROPINA - 

400MG  80MG. 
4.000 COMPRIMIDO 0,397          1.588,00  

42 

SULFAMETOXAZOL TRIMETROPINA 

- 40MG 8MG. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO 

C/ 100 ML. 

2.500 FRASCO 7,417        18.542,50  

43 SULFATO FERROSO - 40 MG. 17.000 COMPRIMIDO 0,14          2.380,00  

44 
ACICLOVIR 200MG ESPECIFICAÇÃO: 

(0,15+0,03) COMP. 
10.000 COMPRIMIDO 0,45          4.500,00  

45 ATENOLOL 50 MG. 7.000 COMPRIMIDO 0,27          1.890,00  

46 CIPROFLOXACINA 500MG. 8.000 COMPRIMIDO 0,863          6.904,00  

47 FLUCONAZOL 150MG. 13.000 COMPRIMIDO 1,55        20.150,00  

48 

METROCLOPRAMIDA MG/ML 

GOTAS. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO 

COM 10 ML. 

2.500 FRASCO 2,997          7.492,50  

49 METOCLOPRAMIDA 10 MG. 8.000 COMPRIMIDO 0,183          1.464,00  
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50 

METOCLOPRAMIDA 5MG/ML – 

INJETÁVEL.      ESPECIFICAÇÃO: 

AMPOLA COM 2 ML. 

2.000 AMPOLA 1,42          2.840,00  

51 
ÓLEO MINERAL 100ML. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 100 ML. 
1.000 FRASCO 7,863          7.863,00  

52 OMEPRAZOL 20MG. 8.000 COMPRIMIDO     0,26           2.080,00  

53 
NISTATINA. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO 

COM 50 ML. 
1.500 FRASCO 11,967        17.950,50  

54 PARACETAMOL 750MG. 12.000 COMPRIMIDO 0,37          4.440,00  

55 AMPICILINA 500 MG. 15.000 COMPRIMIDO 1,30        19.500,00  

56 ACIDO  ACETILSALICILICO  500 MG. 6.000 COMPRIMIDO 0,177          1.062,00  

57 
AMOXICILINA 250MG/ML SUSP. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 60ML. 
3.000 FRASCO 8,963        26.889,00  

58 

CLORIDRATO DE ETILIFRINA GOTAS 

7,5MG/ML ESPECIFICAÇÃO: FRASCO 

COM 20 ML. 

3.000 FRASCO 13,957        41.871,00  

59 

CLORIDRATO DE ETILIFRINA 

INJETÁVEL 10MG/1ML. 

ESPECIFICAÇÃO: CONTEM 6 AMPOLAS 

COM. 

3.000 AMPOLA 4,98        14.940,00  

60 
ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 100 ML. 
400 FRASCO 13,52          5.408,00  

61 
AMBROXOL XAROPE ADULTO - 100ML 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 100 ML. 
3.500 FRASCO 6,473        22.655,50  

62 
ACEBROFILINA XAROPE INF. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 120 ML. 
3.000 FRASCO 7,767        23.301,00  

63 
ACEBROFILINA XAROPE ADULTO. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 120 ML. 
3.000 FRASCO 14,263        42.789,00  

64 

ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG/ML 

INJ. ESPECIFICAÇÃO: AMPOLA COM 5 

ML. 

2.000 AMPOLA 12,833        25.666,00  

65 

ÁGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO 5 

ML. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 5 

ML. 

3.000 FRASCO 0,513          1.539,00  

66 
AMINOFILINA 24MG/ML INJ. 

ESPECIFICAÇÃO: AMPOLA COM 10 ML. 
1.600 AMPOLA 1,797          2.875,20  

67 AMINOFILINA 100 MG. 2.000 COMPRIMIDO 1,763          3.526,00  

68 AMOXICILINA 500 MG. 6.000 COMPRIMIDO 0,67          4.020,00  

69 ATENOLOL 25MG. 20.000 COMPRIMIDO 0,15          3.000,00  

70 
BROMETO DE IPRATROPIO 0,25ML. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 20ML. 
1.000 FRASCO 4,327          4.327,00  

71 

BROMIDRATO DE FENOTEROL 

5MG/ML. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO 

COM 20 ML. 

1.000 FRASCO 5,123          5.123,00  

72 

BUTILESCOPOLAMINA 1G/ML INJ. 

ESPECIFICAÇÃO: AMPOLA COM DE 1 

ML. 

2.800 AMPOLA 6,18        17.304,00  

73 
CIMETIDINA 150MG/ML - 2ML INJ. 

ESPECIFICAÇÃO: AMPOLAS COM 2 ML. 
2.000 AMPOLA 6,54        13.080,00  

74 

CLORIDRATO DE PROMETAZINA 

25MG. ESPECIFICAÇÃO: AMPOLA COM 

2 ML. 

1.500 AMPOLA 4,943          7.414,50  

75 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG. 12.000 COMPRIMIDO 0,45          5.400,00  
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76 

COMPLEXO B 100MG + 100MG + 

1000MCG - INJ. ESPECIFICAÇÃO: 

AMPOLAS COM 2 ML. 

4.000 AMPOLA 6,66        26.640,00  

77 

DEXAMETASONA 4MG/ ML INJ. 

ESPECIFICAÇÃO:           AMPOLA COM 1 

ML. 

3.300 AMPOLA 4,953        16.344,90  

78 DICLOFENACO POTÁSSICO INJ. 4.000 AMPOLA 3,767        15.068,00  

79 

DICLOFENACO SÓDICO 75MG/ML 

INJ. ESPECIFICAÇÃO: AMPOLA COM 3 

ML. 

4.000 AMPOLA 2,797        11.188,00  

80 

DEXAMETASONA 0,5 MG/ 5 ML 

ELIXIR. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO 

COM 120 ML. 

4.000 FRASCO 5,51        22.040,00  

81 
SIMETICONA 75MG/ML. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 15 ML. 
3.500 FRASCO 4,497        15.739,50  

82 
FUROSEMIDA 10MG/ML INJ. 

ESPECIFICAÇÃO: AMPOLA COM 2 ML 
3.000 AMPOLA 6,307        18.921,00  

83 
GLICOSE A 50%, INJ. ESPECIFICAÇÃO: 

AMPOLA COM 10 ML. 
2.000 AMPOLA 1,663          3.326,00  

84 

GLICERINA SUPOSITÓRIO 

PEDIATRICO. ESPECIFICAÇÃO: 

UNIDADE 6 AMPOLAS. 

2.000 UNIDADE 3,023          6.046,00  

85 
IBUPROFENO 50 MG/ML GOTAS. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 30 ML 
3.000 FRASCO 6,643        19.929,00  

86 IBUPROFENO 300 MG. 3.500 COMPRIMIDO 0,33          1.155,00  

87 
LIDOCAINA 02%, INJ. S/VASO CONST. 

20ML. 
700 FRASCO 17,163        12.014,10  

88 NIFEDIPINA 10 MG. 5.000 COMPRIMIDO 0,22          1.100,00  

89 NIFEDIPINA 20 MG. 12.000 COMPRIMIDO 0,33          3.960,00  

90 

NITROFURAZONA - 2MG/G- 500G 

POMADA. ESPECIFICAÇÃO: POTE COM 

500 GRAMAS. 

300 POTE 87,587        26.276,10  

91 NIMESULIDA 100 MG. 20.000 COMPRIMIDO 0,293          5.860,00  

92 
NIMESULIDA 50 MG/ML GOTAS. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 15 ML. 
3.000 FRASCO 3,963        11.889,00  

93 SINVASTATINA 20 MG. 3.000 COMPRIMIDO 0,26             780,00  

94 

SORO FISIOLÓGICO 0,9%, 500ML. 

ESPECIFICAÇÃO: UNIDADE COM 250ML 

COTA PRINCIPAL DE 

12.000 UNIDADE 14,293      171.516,00  

95 

SORO GICOSADO 0,5%. 

ESPECIFICAÇÃO: UNIDADE COM 500 

ML. 

7.000 UNIDADE 17,293      121.051,00  

96 VITAMINA C - 0,5G/ML. 4.000 UNIDADE 5,913        23.652,00  

97 SECNIDAZOL 1G. 12.000 COMPRIMIDO 2,633        31.596,00  

98 
SALBUTAMOL 0,4MG/ML XAROPE. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 100 ML. 
2.000 FRASCO 6,21        12.420,00  

99 

POLIVITAMINICO (COMPEXO B + 

VITAMINA C). ESPECIFICAÇÃO: 

FRASCO COM 100 ML. 

4.000 FRASCO 5,737        22.948,00  

100 

LIDOCAÍNA 2%, COM  10 ML INJ. 

ESPECIFICAÇÃO:   BISNAGA 30 

GRAMAS. 

2.000 BISNAGA 10,63        21.260,00  
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101 
NEOMICINA + BACITRACINA 10G 

POMADA. 
4.000 BISNAGA 6,567        26.268,00  

102 METILDOPA 500MG. 10.000 COMPRIMIDO 1,413        14.130,00  

103 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO – LIQ. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 240 ML. 
3.500 FRASCO 10,327        36.144,50  

104 
IODETO DE POTASSIO 20MG XAROPE.            

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 100 ML. 
2.000 FRASCO 7,65        15.300,00  

105 
GLICOSE 25%. ESPECIFICAÇÃO: 

AMPOLAS COM 10 ML. 
1.800 AMPOLA 1,083          1.949,40  

106 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMP. 15.000 COMPRIMIDO 0,663          9.945,00  

107 
CETOCONAZOL 30G CREME. 

ESPECIFICAÇÃO: BISNAGA COM 20 MG. 
2.000 BISNAGA 5,36        10.720,00  

108 CETOCONAZOL 200 MG. 12.000 COMPRIMIDO 0,637          7.644,00  

109 
CICLO 21 ESPECIFICAÇÃO: (0,15 + 0,03) 

COMP. 
3.000 COMPRIMIDO 0,35          1.050,00  

110 

DEXAMETASONA 0,1%, CREME 10G. 

ESPECIFICAÇÃO: BISNAGA COM 10 

GRAMAS. 

1.900 BISNAGA 4,70          8.930,00  

111 
DICLOFENACO RESINATO GOTAS 15M 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 20 ML. 
3.200 FRASCO 6,50        20.800,00  

112 DICLOFENACO   DE   POTÁSSIO 50MG. 25.000 COMPRIMIDO 0,203          5.075,00  

113 DICLOFENACO SÓDICO 50 MG. 25.000 COMPRIMIDO 0,195          4.875,00  

114 DIGOXINA 0,25 MG. 5.200 COMPRIMIDO 0,183             951,60  

115 
BENZOATO DE BENZILA LOÇÃO 25%. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 100 ML. 
1.500 FRASCO 12,257        18.385,50  

116 
DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJ. 

ESPECIFICAÇÃO: AMPOLAS COM 2 ML. 
3.200 AMPOLA 5,483        17.545,60  

117 ENALAPRIL 10 MG. 25.000 COMPRIMIDO 0,18          4.500,00  

118 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 

GOTAS 10MG/ML. ESPECIFICAÇÃO: 

FRASCO COM 20 ML. 

2.000 FRASCO 14,65        29.300,00  

119 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 

INJETÁVEL 10MG/1ML. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 20 ML. 

2.000 FRASCO 6,937        13.874,00  

120 CINARIZINA 25MG. 10.200 COMPRIMIDO 0,32          3.264,00  

121 

IODOPOVIDONA SOLUÇÃO TÓPICA 

1%. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 100 

ML. 

350 FRASCO 41,333        14.466,55  

122 LOSARTANA 50 MG. 25.000 COMPRIMIDO 0,17          4.250,00  

123 
ADRENALINA 1MG/ML INJETÁVEL 

ESPECIFICAÇÃO: AMPOLA COM 01 ML. 
1.000 AMPOLA 12,283        12.283,00  

124 
RANITIDINA INJETÁVEL 25ML/1ML. 

ESPECIFICAÇÃO: AMPOLAS COM 2 ML. 
2.000 AMPOLA 7,223        14.446,00  

125 
ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML  INJ. 

ESPECIFICAÇÃO: AMPOLAS DE 5 ML. 
2.000 AMPOLA 14,167        28.334,00  

126 
BROMETO DE IPATROPIO SOLUÇÃO 

0,250MG/ML. 
1.000 AMPOLA 3,9          3.900,00  

127 CIMETIDINA 200MG. 15.000 COMPRIMIDO 1,21        18.150,00  

  
 Valor Total R$         1.854.955,45  

 

4. JUSTIFICATIVA: 



  
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA – MA. 

CNPJ 01.611.836/0001-95 

Rua Antônio Neto, 249 – Centro. 

E-mail: cplsaordb@hotmail.com 

Site: www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br 
 
4.1. Os itens, acima elencados atenderá às necessidades do município de São Raimundo do Doca Bezerra., que visa a 

Contratação de empresa para aquisição de medicamentos, visando o atendimento da demanda operacional deste 

Município, Quanto à adoção do pregão, tem-se que é modalidade de licitação para aquisição de bens e s comuns, assim 

entendidos aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio 

de especificações usuais do mercado”, conforme preceitua o Art. 1º, parágrafo único da Lei nº 10.520/2002 e o §1º do 

art. 2º do Decreto nº 5.450/2005. 

 

4.2. A presente licitação é motivada pela necessidade de Aquisição de Medicamentos pelo Sistema de Registro de 

Preços pelo período de 12 meses, objetivando suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde deste Município  

de São Raimundo do Doca Bezerra – Maranhão, para  o atendimento dessa população Municipal. 

 

4.3.  A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa 

para Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra – Maranhão, que garanta a boa qualidade dos 

medicamentos, ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos desta administração 

pública.  

 

4.4. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de s comum de que, trata a lei n° 10.520/2002 por 

possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas usualmente encontrada no mercado, podendo ser 

licitado por meio da modalidade pregão.  

 

4.5. O objeto solicitado na planilha descritiva e quantitativa, não poderá ser alterado a qualidade, quantidade, o tipo e 

modelo em anexo, sob pena de aplicação das sanções previstas no termo de contrato, salvo com autorização da 

contratante.  

 

5.  DA AQUISIÇÃO DOS ITENS 

 

5.1.  O fornecimento dos medicamentos, deverão ser entregues em conformidade com as exigências da Clausula 

Primeira do contrato de acordo com as especificações no objeto deste termo a contar a partir da data de emissão da 

ordem de fornecimento.  

 

5.2. A aquisição dos medicamentos será feita de forma parcelada, de acordo com a necessidade da secretaria de saúde, 

e deverão ser entregue em até 05 (cinco) dias uteis, contados da data de recebimento da Ordem de fornecimento, 

devidamente acompanhada  da  respectiva Nota de Empenho, que indicará as quantidades e locais onde deverão ser 

entregues; 

 

5.3. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e definitivamente, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo do objeto entregue; 

 

5.4. O objeto deste Termo  de  Referência deverão ser entregue de segunda -feira, a sexta - feira; 

 

5.5. Os itens serão requisitados, conforme a necessidade da Administração. 

 

5.6. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade com os itens deverão ser trocados, por conta e ônus da 

CONTRATADA. 

 

5.7. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos  itens 

entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia; 

 

6. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS.  

 

6.1. Considerar o critério de julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO para cada item;  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
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7.1. Entregar os medicamentos no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de 

Fornecimento, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta e no local indicado 

pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

7.2. Entregar os medicamentos objeto da proposta, com prazo de validade em conformidade com o especificado nos 

itens aduzidos no Anexo II, contado da data do seu recebimento; 

  

7.3. Atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, inerentes ao 

objeto da contratação; 

 

7.4.  Os medicamentos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas 

propostas, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, 

sem inadequação de conteúdo, identificadas. 

 

7.5. Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os medicamentos ofertada   na   licitação; 

 

7.6. Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

 

7.7. Entregar o objeto em conformidade com o que foi licitado; 

 

7.8. Entregar os medicamentos no endereço e prazo indicado na ordem de fornecimento; 

 

7.9. Entregar os medicamentos objeto dentro do prazo estabelecido pelo contratante, contado desde o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local indicado, pela Secretaria Municipal de Saúde, de 

segunda a sexta feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 as 17:00 horas 

 

7.10. Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante do 

Contratante; 

 

7.11. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa concordância do 

contratante; 

 

7.12. Responder por eventuais danos causados ao contratante ou a terceiros durante a vigência do contrato por seus 

agentes ou prepostos; 

 

7.13. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

 

7.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

7.15.  Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

 

7.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos s, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

 

7.17.  a prestação dos s deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do contratante.7.18. Em 

nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para o início da execução dos s. 

 

7.19.  No caso de constatação da inadequação dos itens licitados às normas e exigências especificadas no anexo II, no 

Edital ou na Proposta da Contratada, a Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

ser adequados às supracitadas condições; 
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7.20. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive 

manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

 

8.1. A Contratante obriga-se a:  

 

8.1.1. Receber provisoriamente os itens, disponibilizando local, data e horário; 

 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado;  

 

8.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução da entrega dos 

equipamentos, fixando prazo para a sua correção;  

 

8.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto;  

 

8.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9. FISCALIZAÇÃO: 

 

9.1 - A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada pela Secretaria Municipal de saúde 

de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, o qual designará o gestor do contrato. 

 

9.1.1 - Nos termos do § I do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá ao responsável pela área supracitada, que será também 

o fiscal do contrato, proceder ás anotações das ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o 

que for necessário á regularização das falhas ou das impropriedades observadas. 

 

9.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Secretaria Municipal de Saúde de SÃO RAIMUNDO DO DOCA 

BEZERRA, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da Prefeitura Municipal de SÃO 

RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ou de seus agentes e prepostos. 

 

9.3 - A Secretaria Municipal de Saúde de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, se reserva o direito de não 

receber os medicamentos, em desacordo com as especificações e condições constantes deste anexo, podendo rescindir 

a contratação e aplicar as penalidades previstas em contrato e na legislação pertinente. 

 

9.4 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para a Secretaria Municipal de Saúde de SÃO RAIMUNDO DO 

DOCA BEZERRA. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

10.1. Após a ADJUDICAÇÃO dos objetos ao vencedor e a HOMOLOGAÇÃO da licitação, será lavrada a ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS.  

 

10.2. A ata de registro de preços é um compromisso de fornecimento dos objetos firmado pelo licitante vencedor e 

destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços e as responsabilidades assumidas. 

 

10.3. O licitante titular da ata de registro de preços, após a HOMOLOGAÇÃO será convocado para, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis contados da data da convocação, assinar a ata de registro de preços. 
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10.4. A validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.  

 

10.5. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços, sem justificativa por escrito, serão 

convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, celebrando-se com 

eles o compromisso representado pela assinatura da ata de registro de preços, independentemente da cominação 

prevista no artigo 81, da Lei n.º 8.666/93.  

 

10.6. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial, poderão ser firmados os Contratos 

dela decorrentes dentro do prazo de validade da ata, cuja contratação será formalizada por meio de instrumento 

contratual, ou ainda, quando for o caso, pela emissão da nota de empenho, ordem de  ou outro instrumento similar, 

conforme dispõe o art. 62, da Lei nº. 8.666/93.  

 

10.7. O licitante que tenha seus preços registrados obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de 

Registro de Preços, aplicando-os ao quantitativo solicitado pela secretaria de Saúde., 12.8 Os itens objeto da Ata de 

Registro de Preços serão solicitados de acordo com a necessidade da secretaria de Saúde, por documento próprio, nas 

condições definidas no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.  

 

10.8. Obedecida a ordem de classificação, convocará o licitante titular da ata de registro de preços para, no prazo de 

05 (cinco) dias contados da convocação, assinar o Contrato e retirar a nota de empenho, o qual será publicado no 

Diário Oficial do Município, e o no Diário Oficial da União.  

 

10.9. Não ocorrendo à assinatura do Contrato no prazo determinado, o prazo para entrega dos itens, se iniciará a partir 

da data de publicação do extrato da nota de empenho no Diário Oficial ou no prazo estabelecido no contrato, e através 

da ordem de compras, hipótese na qual será considerada tácita a aceitação, responsabilizando-se o licitante titular da 

ata pelo fornecimento dos medicamentos.  

 

10.10. A recusa para assinatura do Contrato deverá ser expressa e justificada pelo licitante, para fins de análise pela 

secretaria. Caso as justificativas sejam insubsistentes ou não sejam aceitas pela Administração, considerar-se-á o 

mesmo prazo da aceitação tácita, para todos os fins, inclusive aplicação das sanções previstas neste instrumento.  

 

10.11. A Contratada deverá manter-se, durante a vigência do Registro de Preços, em compatibilidade com as condições 

de habilitação assumidas na licitação, renovando as respectivas certidões e encaminhando-as para secretaria, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da solicitação da  mesma.  

 

10.12. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública (Estadual, Distrital ou Municipal) poderá 

aderir à Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, mediante consulta prévia encaminhada a Secretaria, nos 

termos do §1º do art. 22º do Decreto Federal n.º 7.892/2013. 10.13, Caberá  ao  órgão gerenciador, beneficiário da ata 

de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação da adesão solicitada pelo 

“Carona”, desde que a adesão não venha a prejudicar as obrigações anteriormente assumidas entre a SEMCAS e a 

empresa licitante titular da ata de registro de preços. 

 

10.13. O licitante titular da ata de registro de preços, caso aceite prestar os s ao “Carona”, firmará por escrito 

declaração a secretaria, comprometendo-se que não haverá prejuízos nas obrigações anteriormente assumidas com a 

secretaria. 

 

10.14. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 

registrados na ata de registro de preços, conforme determina o §3º do art. 22º do Decreto n.º 7.892/2013. 

 

10.15. O Contrato a ser firmado com o licitante titular da ata de registro de preços terá suas cláusulas e condições 

reguladas pelas Leis 10.520/2002, e Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

10.16. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo licitante titular da Ata de Registro de 

Preços que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas, 

independentemente de transcrição.  

 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  



  
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA – MA. 

CNPJ 01.611.836/0001-95 

Rua Antônio Neto, 249 – Centro. 

E-mail: cplsaordb@hotmail.com 

Site: www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br 
 
11.1. O contrato a ser firmado terá vigência da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro do ano em curso. 

 

12. DAS INCLUSÕES E EXCLUSÕES  

 

12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições previstas neste Contrato, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no seu objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do contratado, de acordo com 

o previsto no art. 65, da Lei nº 8.666 de 1993.  

 

13. DA REVISÃO DE PREÇOS  

 

13.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no 

caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

 

13.2. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a 

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 

do registro. 

 

13.3.  Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará 

ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

 

13.4.  Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo 

ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.  

 

14. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

14.1 A validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

15.1. No valor da proposta deverão estar incluídos o custo da mão-de-obra, contribuições sociais, impostos, taxas e 

outras despesas que incidirem sobre o objeto, não se admitindo a cobrança de qualquer item não previsto neste Termo 

de Referência.  

 

15.2. Os empregados da Contratada não terão nenhum vínculo empregatício com a Contratante, vedando-se qualquer 

relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

 

São Raimundo  do  Doca Bezerra – Maranhão,  em ........ de ............. de 2023 

 

 

 

Petrônio do Carmo Carvalho 

Chefe do setor de compras 

 

 

Aprova  o  presente  termo  em ... de ............... de 2023 

 

 

 

________________________________________ 

Robson da Silva Carvalho 

Secretário Municipal de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO   Nº   ....../20.... 

 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............../20....) 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS  Nº ....../20..... 

 

ANEXO III 

 

Aos ........... dias do mês  de  .................  do ano de 20..., o Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA., com 

sede na Rua Antônio neto nº 249, centro, na cidade de ........, CNPJ: 01.611.836/0001-95, neste ato representado(a) 

pelo .................... (cargo e nome), nomeado (a)  pela  Portaria  nº ...... de ..... de ...... de 20..., publicada no ....... de ..... 

de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ......, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo 

administrativo  n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas 

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e Decreto Municipal nº 018/2020, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual  Contratação de empresa 

para Aquisição de medicamentos para atender demanda  da  Secretaria de Saúde deste município de São 

Raimundo do Doca Bezerra, conforme Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão Eletrônico nº 

........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 

EMPRESA:  (razão social, CNPJ, endereço, contatos, representante) 

 

Item  
Objeto Unidade 

Marca 

Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

      

      

 

3. ÓRGÃO   GERENCIADOR   

 

3.1. O órgão gerenciador será a secretaria Municipal de ................... 

 

4. A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a. (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo dobro) do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1.  Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................, não 

podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade  dos  preços registrados nesta Ata. 

 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 

junto ao(s) fornecedor(es). 

 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
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6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

 

7.1.1.   As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

8.3.   A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou s com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013, e Decreto nº 8.250 de 23 

de maio de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ...... (.......)  vias de igual teor, que, depois de lida 
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e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

São Raimundo do Doca Bezerra/MA. ......... de   .................   de   20..... 

 

 

___________________________________ 

XXXXXXXXXXXX –  

Sec. Municipal de ........... 

Órgão Gerenciador 

 

 

___________________________________ 

Empresa  

CNPJ: 

Representante da Fornecedora Registrada 

 

 

 

Testemunhas: .................................................................................................... CPF: ................................................... 

 

Testemunhas: .................................................................................................... CPF: .................................................. 
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PREGÃO ELETRONICO Nº ....../2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ......./20...... 

 

ANEXO IV 

 

PROPOSTA DE PREÇOS  

 

À 

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra/MA. 

 

Sr. (a) Pregoeiro(a) 

 

Prezado Senhor(a), 

 

A empresa _______________________, com sede na Rua/Av. _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente 

pregão, apresentar proposta comercial, nas seguintes condições: 

 

PROPOSTA 

 

Validade da Proposta ___________ 

 

Declaramos na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem se 

limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, produtos, s, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

 A forma de entrega será de acordo com o previsto no Edital; 

. 

Declaramos que estamos de acordo com todas as demais condições do Edital. 

 

Indicamos como representante para assinatura do contrato/ata de registro o Sr(a).............................., estado civil, 

profissão, nº do CPF e Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa. 

 

Data: __________ 

 

Assinatura: ___________ 

 

Nome do representante legal do Proponente: ________________ 

Carimbo do CNPJ. 
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PREGÃO ELERÔNICO Nº ....../20.... 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ......../20...... 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES 

 

(Nome da Empresa) __________________________, inscrita no CNPJ nº ......................., por intermédio de seu(ua) 

representante legal o(a) Senhor(a)_......................, portador(a) do Registro Geral nº. ............................, e CPF: 

................, DECLARA, para efeitos do Pregão Eletrônico nº ....../2023 e para fins do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, 

regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos). 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 

 

Local e data 

 

 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../20..... 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ........./20..... 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL 

 

 

 

(Nome da empresa) .............................., CNPJ Nº ...................., sediada................... (endereço completo), por 

intermédio de seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a)__....................., portador(a) do Registro Geral nº. 

__________________e CPF: ........................, DECLARA, para efeito do Pregão Eletrônico nº ....../20.......,  realizado 

no Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.,  que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos 

termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis. 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico   N° ....../2023 

 

Processo Administrativo nº .............../2023 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME e EPP 

 

 

(Razão Social da Licitante) ________________________________, através de seu Responsável Legal e Contador, 

declara, sob as penas da Lei, que: 

 

a) (   ) Enquadra-se na situação de microempresa  

 

b) (   ) Enquadra-se na situação de Empresa de pequeno porte; 

 

c) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos incisos I e 

II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei nº 147/2014; e Lei Complementar nº 

155/2016. 

 

     d) Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art.   3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma 

Lei. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

_____________________, em ______ de _________  de  2023. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do Contador 

Com CRC 
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                                                                  TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 

empresa para aquisição de medicamentos, visando o atendimento da demanda operacional da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. 

 

2. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS S 

 

2.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de R$ 1.854.955,45 (hum 

milhão oitocentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos) 

tendo por referência os preços constantes da pesquisa de preços realizada. 

 

2. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUAN UNIDADE V.UNIT  V. TOTAL  

1 
AAS    10    MG    ACIDO    ACETIL 

SALICILICO. 
9.000 COMPRIMIDO 0,203          1.827,00  

2 ACIDO 100 MG ACIDO ACETIL. 10.500 COMPRIMIDO 0,18          1.890,00  

3 
ALBENDAZOL - 400MG. 

ESPECIFICAÇÃO: COMP. COM 400 MG. 
16.000 COMPRIMIDO 2,107        33.712,00  

4 

ALBENDAZOL 40MG/ML – 

SUSPENSÃO.     ESPECIFICAÇÃO: 

FRASCO COM100 ML. 

3.000 FRASCO 4,123        12.369,00  

5 AZITROMICINA 500MG. 8.000 COMPRIMIDO 2,567        20.536,00  

6 

AZITROMICINA 40MG/ML 

SUSPENSÃO.  ESPECIFICAÇÃO: 

FRASCO COM 30 ML EM PÓ. 

3.000 FRASCO 2,997          8.991,00  

7 

BENZILPENICILINA BENZATINA 

600.000UI INJ. ESPECIFICAÇÃO: 

AMPOLA COM 4 ML. 

3.000 AMPOLA 15,517        46.551,00  

8 

BENZILPENICILINA BENZATINA 

1.200.000UI INJ. ESPECIFICAÇÃO: 

AMPOLA COM 4 ML. 

2.000 AMPOLA 17,30        34.600,00  

9 CAPTOPRIL 25MG. 3.000 COMPRIMIDO 0,177             531,00  

10 
CEFALEXINA  250MG/ML SUSP. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 100 ML. 
1.000 FRASCO 18,967        18.967,00  

11 CEFALEXINA - 500 MG. 5.000 COMPRIMIDO 0,963          4.815,00  

12 
DIPIRONA - 500MG/ML GOTAS. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 20 ML. 
4.000 FRASCO 2,66        10.640,00  

13 

DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/ML 

SOLUÇÃO. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO 

COM 120 ML. 

4.000 FRASCO 6,433        25.732,00  

14 DEXCLORFENIRAMINA 2MG. 5.000 COMPRIMIDO 0,387          1.935,00  

15 ENALAPRIL 20 MG. 1.500 COMPRIMIDO 0,18             270,00  

16 ENALAPRIL 5 MG. 1.500 COMPRIMIDO 0,213             319,50  

17 
ERITROMICINA - 50MG/ML SUSP. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 105 ML. 
1.000 FRASCO 14,97        14.970,00  

18 ERITROMICINA - 250 MG. 7.000 FRASCO 1,307          9.149,00  

19 FUROSEMIDA - 40 MG. 16.000 COMPRIMIDO 0,18          2.880,00  

20 GLIBENCLAMIDA 5 MG. 9.000 COMPRIMIDO 0,13          1.170,00  
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21 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG. 16.000 COMPRIMIDO 0,09          1.440,00  

22 MEBENDAZOL - 100 MG. 9.000 COMPRIMIDO 0,573          5.157,00  

23 
MEBENDAZOL 20 MG/ML SUSP. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 30 ML. 
4.500 FRASCO 2,923        13.153,50  

24 METFORMINA 500 MG. 5.000 COMPRIMIDO 0,387          1.935,00  

25 METFORMINA 850 MG. 5.000 COMPRIMIDO 0,283          1.415,00  

26 METILDOPA 250MG. 7.000 COMPRIMIDO 0,877          6.139,00  

27 
METRONIDAZOL 40MG/ML. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 120 ML. 
3.000 FRASCO 11,30        33.900,00  

28 

METRONIDAZOL 10%, CREME 

VAGINAL. ESPECIFICAÇÃO: BISNAGA 

COM 50G, C/10 APLICADOR. 

3.000 BISNAGA 14,63        43.890,00  

29 METRONIDAZOL 250 MG. 10.000 COMPRIMIDO 0,307          3.070,00  

30 
MICONAZOL LOÇÃO A 2%, COM 30G. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 30 ML. 
3.000 FRASCO 5,29        15.870,00  

31 

MICONAZOL CREME VAGINAL 2%, 

20MG/G. ESPECIFICAÇÃO: BISNAGA 

DE 80G + 14 APLICADO. 

1.500 FRASCO 13,407        20.110,50  

32 
NISTATINA: 100.000UI/ML SUSP. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 30 ML. 
1.500 FRASCO 11,033        16.549,50  

33 
PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 15 ML. 
6.000 FRASCO 3,143        18.858,00  

34 PARACETAMOL 500MG. 9.000 COMPRIMIDO     0,323           2.907,00  

35 PREDNISONA 20 MG. 7.000 COMPRIMIDO 0,693          4.851,00  

36 PREDNISONA 5 MG. 8.000 COMPRIMIDO 0,19          1.520,00  

37 PROPANOLOL 40MG. 2.000 COMPRIMIDO 0,14             280,00  

38 RANITIDINA 150MG. 9.000 COMPRIMIDO 0,39          3.510,00  

39 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL. 

ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE 28,84G. 
4.000 ENVELOPE 1,40          5.600,00  

40 

SULFATO FERROSO 25MG/ML. 

ESPECIFICAÇÃO: GOTAS FRACOS 

30ML. 

10.000 FRASCO 4,197        41.970,00  

41 
SULFAMETOXAZOL TRIMETROPINA - 

400MG  80MG. 
4.000 COMPRIMIDO 0,397          1.588,00  

42 

SULFAMETOXAZOL TRIMETROPINA 

- 40MG 8MG. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO 

C/ 100 ML. 

2.500 FRASCO 7,417        18.542,50  

43 SULFATO FERROSO - 40 MG. 17.000 COMPRIMIDO 0,14          2.380,00  

44 
ACICLOVIR 200MG ESPECIFICAÇÃO: 

(0,15+0,03) COMP. 
10.000 COMPRIMIDO 0,45          4.500,00  

45 ATENOLOL 50 MG. 7.000 COMPRIMIDO 0,27          1.890,00  

46 CIPROFLOXACINA 500MG. 8.000 COMPRIMIDO 0,863          6.904,00  

47 FLUCONAZOL 150MG. 13.000 COMPRIMIDO 1,55        20.150,00  

48 

METROCLOPRAMIDA MG/ML 

GOTAS. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO 

COM 10 ML. 

2.500 FRASCO 2,997          7.492,50  

49 METOCLOPRAMIDA 10 MG. 8.000 COMPRIMIDO 0,183          1.464,00  

50 

METOCLOPRAMIDA 5MG/ML – 

INJETÁVEL.      ESPECIFICAÇÃO: 

AMPOLA COM 2 ML. 

2.000 AMPOLA 1,42          2.840,00  

51 
ÓLEO MINERAL 100ML. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 100 ML. 
1.000 FRASCO 7,863          7.863,00  

52 OMEPRAZOL 20MG. 8.000 COMPRIMIDO     0,26           2.080,00  
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53 
NISTATINA. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO 

COM 50 ML. 
1.500 FRASCO 11,967        17.950,50  

54 PARACETAMOL 750MG. 12.000 COMPRIMIDO 0,37          4.440,00  

55 AMPICILINA 500 MG. 15.000 COMPRIMIDO 1,30        19.500,00  

56 ACIDO  ACETILSALICILICO  500 MG. 6.000 COMPRIMIDO 0,177          1.062,00  

57 
AMOXICILINA 250MG/ML SUSP. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 60ML. 
3.000 FRASCO 8,963        26.889,00  

58 

CLORIDRATO DE ETILIFRINA GOTAS 

7,5MG/ML ESPECIFICAÇÃO: FRASCO 

COM 20 ML. 

3.000 FRASCO 13,957        41.871,00  

59 

CLORIDRATO DE ETILIFRINA 

INJETÁVEL 10MG/1ML. 

ESPECIFICAÇÃO: CONTEM 6 AMPOLAS 

COM. 

3.000 AMPOLA 4,98        14.940,00  

60 
ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 100 ML. 
400 FRASCO 13,52          5.408,00  

61 
AMBROXOL XAROPE ADULTO - 100ML 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 100 ML. 
3.500 FRASCO 6,473        22.655,50  

62 
ACEBROFILINA XAROPE INF. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 120 ML. 
3.000 FRASCO 7,767        23.301,00  

63 
ACEBROFILINA XAROPE ADULTO. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 120 ML. 
3.000 FRASCO 14,263        42.789,00  

64 

ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG/ML 

INJ. ESPECIFICAÇÃO: AMPOLA COM 5 

ML. 

2.000 AMPOLA 12,833        25.666,00  

65 

ÁGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO 5 

ML. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 5 

ML. 

3.000 FRASCO 0,513          1.539,00  

66 
AMINOFILINA 24MG/ML INJ. 

ESPECIFICAÇÃO: AMPOLA COM 10 ML. 
1.600 AMPOLA 1,797          2.875,20  

67 AMINOFILINA 100 MG. 2.000 COMPRIMIDO 1,763          3.526,00  

68 AMOXICILINA 500 MG. 6.000 COMPRIMIDO 0,67          4.020,00  

69 ATENOLOL 25MG. 20.000 COMPRIMIDO 0,15          3.000,00  

70 
BROMETO DE IPRATROPIO 0,25ML. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 20ML. 
1.000 FRASCO 4,327          4.327,00  

71 

BROMIDRATO DE FENOTEROL 

5MG/ML. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO 

COM 20 ML. 

1.000 FRASCO 5,123          5.123,00  

72 

BUTILESCOPOLAMINA 1G/ML INJ. 

ESPECIFICAÇÃO: AMPOLA COM DE 1 

ML. 

2.800 AMPOLA 6,18        17.304,00  

73 
CIMETIDINA 150MG/ML - 2ML INJ. 

ESPECIFICAÇÃO: AMPOLAS COM 2 ML. 
2.000 AMPOLA 6,54        13.080,00  

74 

CLORIDRATO DE PROMETAZINA 

25MG. ESPECIFICAÇÃO: AMPOLA COM 

2 ML. 

1.500 AMPOLA 4,943          7.414,50  

75 
CLORIDRATO DE PROMETAZINA 

25MG. 
12.000 COMPRIMIDO 0,45          5.400,00  

76 

COMPLEXO B 100MG + 100MG + 

1000MCG - INJ. ESPECIFICAÇÃO: 

AMPOLAS COM 2 ML. 

4.000 AMPOLA 6,66        26.640,00  

77 

DEXAMETASONA 4MG/ ML INJ. 

ESPECIFICAÇÃO:           AMPOLA COM 1 

ML. 

3.300 AMPOLA 4,953        16.344,90  
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78 DICLOFENACO POTÁSSICO INJ. 4.000 AMPOLA 3,767        15.068,00  

79 

DICLOFENACO SÓDICO 75MG/ML 

INJ. ESPECIFICAÇÃO: AMPOLA COM 3 

ML. 

4.000 AMPOLA 2,797        11.188,00  

80 

DEXAMETASONA 0,5 MG/ 5 ML 

ELIXIR. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO 

COM 120 ML. 

4.000 FRASCO 5,51        22.040,00  

81 
SIMETICONA 75MG/ML. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 15 ML. 
3.500 FRASCO 4,497        15.739,50  

82 
FUROSEMIDA 10MG/ML INJ. 

ESPECIFICAÇÃO: AMPOLA COM 2 ML 
3.000 AMPOLA 6,307        18.921,00  

83 
GLICOSE A 50%, INJ. ESPECIFICAÇÃO: 

AMPOLA COM 10 ML. 
2.000 AMPOLA 1,663          3.326,00  

84 

GLICERINA SUPOSITÓRIO 

PEDIATRICO. ESPECIFICAÇÃO: 

UNIDADE 6 AMPOLAS. 

2.000 UNIDADE 3,023          6.046,00  

85 
IBUPROFENO 50 MG/ML GOTAS. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 30 ML 
3.000 FRASCO 6,643        19.929,00  

86 IBUPROFENO 300 MG. 3.500 COMPRIMIDO 0,33          1.155,00  

87 
LIDOCAINA 02%, INJ. S/VASO CONST. 

20ML. 
700 FRASCO 17,163        12.014,10  

88 NIFEDIPINA 10 MG. 5.000 COMPRIMIDO 0,22          1.100,00  

89 NIFEDIPINA 20 MG. 12.000 COMPRIMIDO 0,33          3.960,00  

90 

NITROFURAZONA - 2MG/G- 500G 

POMADA. ESPECIFICAÇÃO: POTE COM 

500 GRAMAS. 

300 POTE 87,587        26.276,10  

91 NIMESULIDA 100 MG. 20.000 COMPRIMIDO 0,293          5.860,00  

92 
NIMESULIDA 50 MG/ML GOTAS. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 15 ML. 
3.000 FRASCO 3,963        11.889,00  

93 SINVASTATINA 20 MG. 3.000 COMPRIMIDO 0,26             780,00  

94 

SORO FISIOLÓGICO 0,9%, 500ML. 

ESPECIFICAÇÃO: UNIDADE COM 

250ML COTA PRINCIPAL DE 

12.000 UNIDADE 14,293      171.516,00  

95 

SORO GICOSADO 0,5%. 

ESPECIFICAÇÃO: UNIDADE COM 500 

ML. 

7.000 UNIDADE 17,293      121.051,00  

96 VITAMINA C - 0,5G/ML. 4.000 UNIDADE 5,913        23.652,00  

97 SECNIDAZOL 1G. 12.000 COMPRIMIDO 2,633        31.596,00  

98 
SALBUTAMOL 0,4MG/ML XAROPE. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 100 ML. 
2.000 FRASCO 6,21        12.420,00  

99 

POLIVITAMINICO (COMPEXO B + 

VITAMINA C). ESPECIFICAÇÃO: 

FRASCO COM 100 ML. 

4.000 FRASCO 5,737        22.948,00  

100 

LIDOCAÍNA 2%, COM  10 ML INJ. 

ESPECIFICAÇÃO:   BISNAGA 30 

GRAMAS. 

2.000 BISNAGA 10,63        21.260,00  

101 
NEOMICINA + BACITRACINA 10G 

POMADA. 
4.000 BISNAGA 6,567        26.268,00  

102 METILDOPA 500MG. 10.000 COMPRIMIDO 1,413        14.130,00  

103 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO – LIQ. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 240 ML. 
3.500 FRASCO 10,327        36.144,50  

104 
IODETO DE POTASSIO 20MG 

XAROPE.            ESPECIFICAÇÃO: 
2.000 FRASCO 7,65        15.300,00  
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FRASCO COM 100 ML. 

105 
GLICOSE 25%. ESPECIFICAÇÃO: 

AMPOLAS COM 10 ML. 
1.800 AMPOLA 1,083          1.949,40  

106 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMP. 15.000 COMPRIMIDO 0,663          9.945,00  

107 

CETOCONAZOL 30G CREME. 

ESPECIFICAÇÃO: BISNAGA COM 20 

MG. 

2.000 BISNAGA 5,36        10.720,00  

108 CETOCONAZOL 200 MG. 12.000 COMPRIMIDO 0,637          7.644,00  

109 
CICLO 21 ESPECIFICAÇÃO: (0,15 + 0,03) 

COMP. 
3.000 COMPRIMIDO 0,35          1.050,00  

110 

DEXAMETASONA 0,1%, CREME 10G. 

ESPECIFICAÇÃO: BISNAGA COM 10 

GRAMAS. 

1.900 BISNAGA 4,70          8.930,00  

111 
DICLOFENACO RESINATO GOTAS 15M 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 20 ML. 
3.200 FRASCO 6,50        20.800,00  

112 DICLOFENACO   DE   POTÁSSIO 50MG. 25.000 COMPRIMIDO 0,203          5.075,00  

113 DICLOFENACO SÓDICO 50 MG. 25.000 COMPRIMIDO 0,195          4.875,00  

114 DIGOXINA 0,25 MG. 5.200 COMPRIMIDO 0,183             951,60  

115 

BENZOATO DE BENZILA LOÇÃO 

25%. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 

100 ML. 

1.500 FRASCO 12,257        18.385,50  

116 
DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJ. 

ESPECIFICAÇÃO: AMPOLAS COM 2 ML. 
3.200 AMPOLA 5,483        17.545,60  

117 ENALAPRIL 10 MG. 25.000 COMPRIMIDO 0,18          4.500,00  

118 

BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA GOTAS 10MG/ML. 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 20 ML. 

2.000 FRASCO 14,65        29.300,00  

119 

BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA INJETÁVEL 

10MG/1ML. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO 

COM 20 ML. 

2.000 FRASCO 6,937        13.874,00  

120 CINARIZINA 25MG. 10.200 COMPRIMIDO 0,32          3.264,00  

121 

IODOPOVIDONA SOLUÇÃO TÓPICA 

1%. ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 100 

ML. 

350 FRASCO 41,333        14.466,55  

122 LOSARTANA 50 MG. 25.000 COMPRIMIDO 0,17          4.250,00  

123 
ADRENALINA 1MG/ML INJETÁVEL 

ESPECIFICAÇÃO: AMPOLA COM 01 ML. 
1.000 AMPOLA 12,283        12.283,00  

124 
RANITIDINA INJETÁVEL 25ML/1ML. 

ESPECIFICAÇÃO: AMPOLAS COM 2 ML. 
2.000 AMPOLA 7,223        14.446,00  

125 
ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML  INJ. 

ESPECIFICAÇÃO: AMPOLAS DE 5 ML. 
2.000 AMPOLA 14,167        28.334,00  

126 
BROMETO DE IPATROPIO SOLUÇÃO 

0,250MG/ML. 
1.000 AMPOLA 3,9          3.900,00  

127 CIMETIDINA 200MG. 15.000 COMPRIMIDO 1,21        18.150,00  

  
 Valor Total R$         1.854.955,45  

 

4. JUSTIFICATIVA: 

 

4.1. Os itens, acima elencados atenderá às necessidades do município de São Raimundo do Doca Bezerra., que visa 

a Contratação de empresa para aquisição de medicamentos, visando o atendimento da demanda operacional deste 

Município, Quanto à adoção do pregão, tem-se que é modalidade de licitação para aquisição de bens e s comuns, 

assim entendidos aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, 
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por meio de especificações usuais do mercado”, conforme preceitua o Art. 1º, parágrafo único da Lei nº 10.520/2002 

e o §1º do art. 2º do Decreto nº 5.450/2005. 

 

4.2. A presente licitação é motivada pela necessidade de Aquisição de Medicamentos pelo Sistema de Registro de 

Preços pelo período de 12 meses, objetivando suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde deste 

Município  de São Raimundo do Doca Bezerra – Maranhão, para  o atendimento dessa população Municipal. 

 

4.3.  A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa 

para Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra – Maranhão, que garanta a boa qualidade dos 

medicamentos, ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos desta administração 

pública.  

4.4. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de s comum de que, trata a lei n° 10.520/2002 por 

possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas usualmente encontrada no mercado, podendo 

ser licitado por meio da modalidade pregão.  

 

4.5. O objeto solicitado na planilha descritiva e quantitativa, não poderá ser alterado a qualidade, quantidade, o tipo 

e modelo em anexo, sob pena de aplicação das sanções previstas no termo de contrato, salvo com autorização da 

contratante.  

 

5.  DA AQUISIÇÃO DOS ITENS 

 

5.1.  O fornecimento dos medicamentos, deverão ser entregues em conformidade com as exigências da Clausula 

Primeira do contrato de acordo com as especificações no objeto deste termo a contar a partir da data de emissão da 

ordem de fornecimento.  

 

5.2. A aquisição dos medicamentos será feita de forma parcelada, de acordo com a necessidade da secretaria de 

saúde, e deverão ser entregue em até 05 (cinco) dias uteis, contados da data de recebimento da Ordem de 

fornecimento, devidamente acompanhada  da  respectiva Nota de Empenho, que indicará as quantidades e locais 

onde deverão ser entregues; 

 

5.3. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e definitivamente, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo do objeto 

entregue; 

 

5.4. O objeto deste Termo  de  Referência deverão ser entregue de segunda -feira, a sexta - feira; 

 

5.5. Os itens serão requisitados, conforme a necessidade da Administração. 

 

5.6. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade com os itens deverão ser trocados, por conta e ônus da 

CONTRATADA. 

 

5.7. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos  itens 

entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia; 

 

6. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS.  

 

6.1. Considerar o critério de julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO para cada item;  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

 

7.1. Entregar os medicamentos no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de 

Fornecimento, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta e no local indicado 

pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

7.2. Entregar os medicamentos objeto da proposta, com prazo de validade em conformidade com o especificado nos 

itens aduzidos no Anexo II, contado da data do seu recebimento; 
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 7.3. Atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, inerentes 

ao objeto da contratação; 

 

7.4.  Os medicamentos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas 

propostas, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, 

sem inadequação de conteúdo, identificadas. 

 

7.5. Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os medicamentos ofertada   na   licitação; 

 

7.6. Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

 

7.7. Entregar o objeto em conformidade com o que foi licitado; 

 

7.8. Entregar os medicamentos no endereço e prazo indicado na ordem de fornecimento; 

 

7.9. Entregar os medicamentos objeto dentro do prazo estabelecido pelo contratante, contado desde o recebimento 

da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local indicado, pela Secretaria Municipal de Saúde, de 

segunda a sexta feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 as 17:00 horas 

 

7.10. Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante do 

Contratante; 

 

7.11. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa concordância do 

contratante; 

 

7.12. Responder por eventuais danos causados ao contratante ou a terceiros durante a vigência do contrato por seus 

agentes ou prepostos; 

 

7.13. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

 

7.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

7.15.  Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

 

7.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos s, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

 

7.17.  a prestação dos s deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do contratante.7.18. Em 

nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para o início da execução dos s. 

 

7.19.  No caso de constatação da inadequação dos itens licitados às normas e exigências especificadas no anexo II, 

no Edital ou na Proposta da Contratada, a Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas ser adequados às supracitadas condições; 

 

7.20. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

 

8.1. A Contratante obriga-se a:  
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8.1.1. Receber provisoriamente os itens, disponibilizando local, data e horário; 

 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado;  

 

8.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução da entrega 

dos equipamentos, fixando prazo para a sua correção;  

 

8.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto;  

 

8.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9. FISCALIZAÇÃO: 

 

9.1 - A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada pela Secretaria Municipal de saúde 

de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, o qual designará o gestor do contrato. 

 

9.1.1 - Nos termos do § I do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá ao responsável pela área supracitada, que será 

também o fiscal do contrato, proceder ás anotações das ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 

determinando o que for necessário á regularização das falhas ou das impropriedades observadas. 

 

9.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Secretaria Municipal de Saúde de SÃO RAIMUNDO DO DOCA 

BEZERRA, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da Prefeitura Municipal de SÃO 

RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ou de seus agentes e prepostos. 

 

9.3 - A Secretaria Municipal de Saúde de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, se reserva o direito de não 

receber os medicamentos, em desacordo com as especificações e condições constantes deste anexo, podendo 

rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas em contrato e na legislação pertinente. 

 

9.4 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para a Secretaria Municipal de Saúde de SÃO RAIMUNDO DO 

DOCA BEZERRA. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

10.1. Após a ADJUDICAÇÃO dos objetos ao vencedor e a HOMOLOGAÇÃO da licitação, será lavrada a ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS.  

 

10.2. A ata de registro de preços é um compromisso de fornecimento dos objetos firmado pelo licitante vencedor e 

destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços e as responsabilidades assumidas. 

 

10.3. O licitante titular da ata de registro de preços, após a HOMOLOGAÇÃO será convocado para, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis contados da data da convocação, assinar a ata de registro de preços. 

 

10.4. A validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.  

 

10.5. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços, sem justificativa por escrito, serão 

convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, celebrando-se com 

eles o compromisso representado pela assinatura da ata de registro de preços, independentemente da cominação 

prevista no artigo 81, da Lei n.º 8.666/93.  
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10.6. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial, poderão ser firmados os 

Contratos dela decorrentes dentro do prazo de validade da ata, cuja contratação será formalizada por meio de 

instrumento contratual, ou ainda, quando for o caso, pela emissão da nota de empenho, ordem de  ou outro 

instrumento similar, conforme dispõe o art. 62, da Lei nº. 8.666/93.  

 

10.7. O licitante que tenha seus preços registrados obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de 

Registro de Preços, aplicando-os ao quantitativo solicitado pela secretaria de Saúde., 12.8 Os itens objeto da Ata de 

Registro de Preços serão solicitados de acordo com a necessidade da secretaria de Saúde, por documento próprio, 

nas condições definidas no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.  

 

10.8. Obedecida a ordem de classificação, convocará o licitante titular da ata de registro de preços para, no prazo de 

05 (cinco) dias contados da convocação, assinar o Contrato e retirar a nota de empenho, o qual será publicado no 

Diário Oficial do Município, e o no Diário Oficial da União.  

 

10.9. Não ocorrendo à assinatura do Contrato no prazo determinado, o prazo para entrega dos itens, se iniciará a 

partir da data de publicação do extrato da nota de empenho no Diário Oficial ou no prazo estabelecido no contrato, e 

através da ordem de compras, hipótese na qual será considerada tácita a aceitação, responsabilizando-se o licitante 

titular da ata pelo fornecimento dos medicamentos.  

 

10.10. A recusa para assinatura do Contrato deverá ser expressa e justificada pelo licitante, para fins de análise pela 

secretaria. Caso as justificativas sejam insubsistentes ou não sejam aceitas pela Administração, considerar-se-á o 

mesmo prazo da aceitação tácita, para todos os fins, inclusive aplicação das sanções previstas neste instrumento.  

 

10.11. A Contratada deverá manter-se, durante a vigência do Registro de Preços, em compatibilidade com as 

condições de habilitação assumidas na licitação, renovando as respectivas certidões e encaminhando-as para 

secretaria, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da solicitação das mesma.  

 

10.12. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública (Estadual, Distrital ou Municipal) poderá 

aderir à Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, mediante consulta prévia encaminhada a Secretaria, nos 

termos do §1º do art. 22º do Decreto Federal n.º 7.892/2013. 10.13, Caberá  ao  órgão gerenciador, beneficiário da 

ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação da adesão solicitada pelo 

“Carona”, desde que a adesão não venha a prejudicar as obrigações anteriormente assumidas entre a SEMCAS e a 

empresa licitante titular da ata de registro de preços. 

 

10.13. O licitante titular da ata de registro de preços, caso aceite prestar os s ao “Carona”, firmará por escrito 

declaração a secretaria, comprometendo-se que não haverá prejuízos nas obrigações anteriormente assumidas com a 

secretaria. 

 

10.14. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 

quantitativos registrados na ata de registro de preços, conforme determina o §3º do art. 22º do Decreto n.º 

7.892/2013. 

 

10.15. O Contrato a ser firmado com o licitante titular da ata de registro de preços terá suas cláusulas e condições 

reguladas pelas Leis 10.520/2002, e Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

10.16. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo licitante titular da Ata de Registro 

de Preços que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas, 

independentemente de transcrição.  

 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

 

11.1. O contrato a ser firmado terá vigência da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro do ano em curso. 

 

12. DAS INCLUSÕES E EXCLUSÕES  
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12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições previstas neste Contrato, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no seu objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do contratado, de acordo com 

o previsto no art. 65, da Lei nº 8.666 de 1993.  

 

13. DA REVISÃO DE PREÇOS  

 

13.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no 

caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

 

13.2. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a 

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 

do registro. 

 

13.3.  Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará 

ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

 

13.4.  Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo 

ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.  

 

14. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

14.1 A validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

15.1. No valor da proposta deverão estar incluídos o custo da mão-de-obra, contribuições sociais, impostos, taxas e 

outras despesas que incidirem sobre o objeto, não se admitindo a cobrança de qualquer item não previsto neste 

Termo de Referência.  

 

15.2. Os empregados da Contratada não terão nenhum vínculo empregatício com a Contratante, vedando-se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

 

São Raimundo  do  Doca Bezerra – Maranhão,  em 18 de dezembro de  2023 

 

 

 

___________________________________________ 

Petrônio do Carmo Carvalho 

Chefe do setor de compras 

 

 

Aprova  o  presente  termo  em 18 de dezembro de  2023 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Robson da Silva Carvalho 

Secretário Municipal de Saúde 
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